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INDICACAQ

EMENTA: Indica laudos do Estádio Ubirajara Medeiros.

LUIZ CARLOS AMÂNCIO, vereador que esta subscreve, no uso

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo

Prefeito Municipal Cornélio Procópio. AMIN JOSÉ MANNOUCIIE. que determine aos setores

responsáveis a agilidade na obtenção dos laudos do Estádio.

JUSTIFICATIVA

Todos os laudos vencem antes do llnal de 2Ü19 e devem ser

agilizados e obtidos ainda em 2Ü2Ü, sob pena de compromeiiinento da realização de jogos do

Campeonato Paranaense da Primeira Divisão em 2020. São pequenas adequações que devem ser

tratadas como prioridade face importância da competição citada.

Cornélio Procópio. 08 de outubro de 2019.
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